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Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, no atendimento à universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Implantação de Sistema de Registro de Preços, pelo prazo de 12 meses, para 

eventual contratação de empresa para a execução dos serviços necessários a 

construção de ramais prediais de água e montagem de barrilete e ramais de 

esgoto sanitários em diversas ruas da cidade de Juiz de Fora/MG - (Reg. NORTE 

E SUL, inclusive distritos e podendo atuar em outras regiões), incluindo mão 

de obras. 

 

2. JUSTIFICATIVAS 

 

2.1 Trata-se de contratação de serviço sob demanda previsto anualmente no 

orçamento da Cesama. A referida demanda é originária dos usuários que 

solicitam as ligações de água e esgoto nas regiões definidas no objeto, 

caracterizando, portanto, a imprevisibilidade dos quantitativos a serem 

executados. 

2.2 Trata-se de Serviço Comum de Engenharia, cujo padrão de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pela administração, mediante 

especificações usuais do mercado, enquadrando-se no art. 3º, inciso VIII do 

Decreto nº 10.024/19 e art. 3º inciso VIII do Decreto Municipal nº 13.892/20. 

2.3 Considerando não ser possível mensurar os quantitativos que serão 

demandados conforme as necessidades, a CESAMA adotará o sistema de 

registro de preços. Os quantitativos expressos no Item 4 deste Termo de 

Referência são estimativas e representam previsões para as contratações 

durante o prazo de 12 (doze) meses, não sendo obrigatório a contratação de 

todo o quantitativo estimado. 

2.4 Este pregão será no formato eletrônico aberto. 

2.5 O Sistema de Registro de Preços justifica-se, pois pela natureza do serviço 

– serviço comum de engenharia – não ser possível mensurar os quantitativos 
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que serão demandados conforme as necessidades, visto que a mesma é 

variável. Vide hipóteses legais previstas no art. 6º, inciso IV” do Decreto 

Municipal nº 15.857/2023, combinado com art. 72 e art. 73, inciso III do RILC.  

  

2.6 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação 

de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem 

no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 

entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 

“consórcio” neste certame. 

 

3. RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 Os recursos financeiros necessários aos pagamentos do objeto desta 

licitação são oriundos da CESAMA. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

4.1 A descrição completa dos serviços, objeto da licitação, encontra-se no  
arquivo “Anexo I - Especificações” que integra este Termo de Referência. 
 ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES GERAIS - LIGAÇÕES NORTE SUL 1 

 

5. VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

 

5.1 O valor estimado da contratação é de R$ 2.775.696,60 (Dois Milhões 

setecentos e setenta e cinco mil, seiscentos e noventa e seis reais e sessenta 

centavos) e foi realizado a partir dos seguintes critérios:  

5.1.1 Foi utilizada como metodologia para obtenção do orçamento de referência 

para a contratação custos unitários de insumos ou serviços de seus 

correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil (SINAPI/SETOP/COPASA) em conformidade Manual de 

Planejamento das Contratações, parte integrante do Regulamento Interno de 

Licitações, Contratos e Convênios da CESAMA (RILC).  

https://cesamaadm-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/jsanabio_cesama_com_br/Ec2sEvcTqSRNjDsmXxnx0VsB132QNxG-4Wt3oIm6vQT6BQ?e=JQgRb6
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5.1.2 A planilha com os quantitativos consta no Anexo II. 

5.1.3 Diante da vinculação técnica entre os itens e imprevisibilidade da 

demanda de serviços, os mesmos deverão ser executados pela mesma 

Empresa, não sendo possível o parcelamento do objeto. 

 

6. MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

6.1 Medições 

6.1.1 As medições serão elaboradas mensalmente pelo gestor/fiscal do contrato 

designado pela Cesama, e deter-se-ão sobre os serviços executados no período 

correspondente ao dia 1º a 30 ou 31 de cada mês, para fins de registro contábil 

e pagamento, ou em outro período determinado pela fiscalização da Cesama. 

6.1.2 As medições somente serão efetuadas se ocorrerem serviços no período 

supramencionado. 

6.1.3 As medições poderão ser efetivadas até 10 (dez) dias do mês subsequente 

ao período considerado no item 6.1.1, data limite para emissão pela Cesama da 

ordem de faturamento. 

6.1.4 Os trabalhos referentes às atividades de planejamento, programação, 

controle, gerenciamento e administração dos serviços, serão obrigatoriamente 

realizados pela CONTRATADA, obedecendo aos respectivos prazos de 

atendimento/execução e seus custos estão incluídos nos preços unitários dos 

serviços e bases operacionais. 

6.2 Pagamentos 

6.2.1 A CESAMA efetuará os pagamentos relativos aos compromissos 

assumidos, através de medições mensais, 30 (trinta) dias após a execução dos 

serviços com a apresentação e aceitação da Nota Fiscal pelo departamento 

competente da CESAMA. 
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6.2.2 Caso o vencimento ocorra no sábado, domingo, feriado ou ponto facultativo 

para a Cesama, o pagamento será realizado no primeiro dia subsequente.  

6.2.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária ou via 

TED (transferência eletrônica disponível), cujas tarifas extras correrão por conta 

da Contratada. 

6.2.4 A Nota Fiscal Eletrônica – NF-e – deverá ser enviada para o e-mail 

nfe@cesama.com.br e jsanabio@cesama.com.br 

6.2.5 O pagamento só poderá ser realizado em nome do fornecedor e os boletos 

não poderão, em hipótese nenhuma, ser pagos em nome de outro beneficiário.  

6.2.6 Deverá constar na descrição da Nota Fiscal / Fatura o número da licitação 

e número do contrato. 

6.2.7 O pagamento SOMENTE será efetuado: 

a) Após a aceitação da Nota Fiscal / Fatura. 

b) Após o recolhimento pela adjudicatária de quaisquer multas que lhe 

tenham sido impostas em decorrência de inadimplemento contratual. 

c) Após o cumprimento do disposto no item 6.2.8. 

 

6.2.8 Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto 

a Nota Fiscal: 

a) Folha de Pagamento contendo nome do empregado, número da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social – CTPS, data de admissão e salário 

pago relativo aos empregados designados para a prestação dos serviços; 

b) Apresentar cópia do contra cheque e folha de ponto de cada empregado; 

b.1) Terá força de contra cheque o comprovante de depósito em conta bancária, 

aberta para esse fim em nome de cada empregado, com o consentimento deste, 

em estabelecimento de crédito próximo ao local de trabalho, conforme disposto 

no art. 464, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Devendo neste caso, apresentar FOLHA DE PAGAMENTO ANALÍTICA. 

mailto:nfe@cesama.com.br
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c) arquivo de Detalhamento da Guia FGTS, onde consta o nome de todos 

os trabalhadores e valor recolhido para cada um, bem como o total da 

guia a ser paga, e o comprovante de pagamento devido;  

d) DARF Previdenciário, relativo aos empregados designados para trabalhar 

no serviço, objeto desta contratação, com devido comprovantes de 

pagamento 

e) Certidões atualizadas de regularidade junto ao INSS, ao FGTS e a Justiça 

do Trabalho 

 f) Todas as comprovações deverão ser do período de referência ao pagamento 

6.2.9 Todos os valores apresentados deverão estar de acordo com o salário 

mínimo da classe a que pertencer os empregados, sem o qual a CESAMA ficará 

inibida da quitação da Nota Fiscal / Fatura. 

6.2.10 O recolhimento do INSS e do FGTS referente aos serviços deverá ser 

feito de forma individualizada, por tomador, e esta condição deverá ser 

comprovada mensalmente, a cada emissão de Nota Fiscal. 

6.2.11 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 

origem à aplicação da penalidade. 

6.2.12 O CNPJ da Contratada constante da Nota Fiscal / Fatura deverá ser o 

mesmo da documentação apresentada no processo. 

6.2.13 Será utilizado o IPCA como índice para reajuste de preços, quando 

couber, e o marco inicial para concessão do reajuste será a data base da planilha 

orçamentária ( Tabela SINAPI - junho/2024 - onerado). 

6.2.13.1 Para o primeiro reajuste, o marco inicial para a concessão do 

reajustamento de preços é a data base do orçamento (junho/2024 - onerado). 

6.2.13.2 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada 

a partir da data do fato gerador que deu ensejo a última repactuação. Entende-

se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 



 

Companhia de Saneamento Municipal – Cesama 
Avenida Barão do Rio Branco, 1843/10º andar - Centro 

CEP: 36.013-020 I Juiz de Fora - MG I Telefone: (32) 3692-XXXX 
 

Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, no atendimento à universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

6.2.14 Na hipótese de ocorrer atraso no pagamento da Nota Fiscal / Fatura por 

responsabilidade da CESAMA, esta se compromete a aplicar, conforme 

legislação em vigor, juros de mora sobre o valor devido “pro rata” entre a data do 

vencimento e o efetivo pagamento. 

6.2.15 A Contratada não poderá ceder ou dar em garantia, em qualquer hipótese, 

no todo ou em parte, os créditos de qualquer natureza, decorrentes ou oriundos 

do contrato. 

6.2.16 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

6.2.17 A antecipação de pagamento só poderá ocorrer caso o serviço tenha sido 

entregue.  

6.2.18 A Cesama poderá realizar o pagamento antes do prazo definido no item 

6.2.1 através de solicitação expressa da contratada, que será analisada pela 

Gerência Financeira e Comercial, de acordo com as condições financeiras da 

Cesama. Havendo a antecipação do pagamento, o mesmo sofrerá um desconto 

financeiro, e o índice a ser utilizado será o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC acrescido de 1% (um por cento) “pro rata”. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Executar a Ata de Registro de Preços fielmente, conforme definido neste 

Termo, no Edital e em seus anexos. 

7.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução. 

7.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CESAMA ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
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7.4 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, substituindo, 

imediatamente, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, 

ou não se adequarem ao Projeto Executivo, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive rescisão do Contrato. 

7.5 Cumprir os prazos previstos em Edital ou outros que venham a ser fixados 

pela CESAMA. 

7.6 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do 

Contrato, durante toda a sua vigência, a pedido da CESAMA. 

7.7- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato. 

7.8. A CONTRATADA deverá encaminhar ao Departamento de Saúde e 

Segurança do Trabalho da CESAMA, antes do início dos serviços, para o e-mail 

smt@cesama.com.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a 

assinatura do contrato, os documentos abaixo relacionados, sem os quais, não 

será emitida a Ordem de Serviço:  

a) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;  

b) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;  

c) Nome e telefone para contato do responsável pela Segurança e Medicina do 

Trabalho da CONTRATADA.  

7.8.1. Recebida a documentação, o Departamento de Saúde e Segurança do 

Trabalho da CESAMA comunicará ao gestor do contrato para que seja emitida a 

Ordem de Serviço. 

7.8.2. Até a primeira medição contratual, a contratada deverá encaminhar ao 

Departamento de Saúde e Segurança do Trabalho da CESAMA, para o e-mail 

smt@cesama.com.br, a documentação abaixo relacionada, sem a qual não 

será efetuado o pagamento:  

a) Cópia de Fichas de EPIs dos empregados na forma física ou eletrônica;  

b) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO de todos os empregados. 

7.8.3. Havendo alteração na equipe de trabalho que atua na execução do objeto 

deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a apresentar à CESAMA os 
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documentos relacionados no item 7.8.2, referentes ao empregado admitido e 

que irá compor a equipe de trabalho. 

7.8.4 A cada renovação contratual, fica a CONTRATADA obrigada a 

reapresentar a documentação relacionada no item 7.8.2. 

7.9. ORIENTAÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO  

7.9.1.  Orientações Iniciais de Segurança e Saúde para contratação de empresa 

para construção de ramais prediais de água e montagem de barrilete e 

ramais de esgoto sanitários 

7.9.2.  Cumprir e fazer seus funcionários cumprirem todas as normas de 

segurança e medicina do trabalho; 

7.9.3.  Instruir seus empregados, usando treinamentos admissionais e 

periódicos além de outros meios, quanto às precauções a tomar para 

evitar acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e fadiga; 

7.9.4.  Não permitir o acesso às áreas da obra de funcionários trajando roupas 

inadequadas ou sem equipamentos de proteção individual; 

7.9.5.  Constituir e manter a CIPA (ou designado) ou Comissão Provisória de 

Prevenção de Acidente e o SESMT obedecendo a normas específicas; 

7.9.6.  Fornecer todos os equipamentos de proteção necessários (priorizando 

os coletivos ante os individuais) e treinar os trabalhadores sobre o uso e 

limitações; 

7.9.7.  Realizar os exames médicos previstos em lei com a devida periodicidade; 

7.9.8.  Comunicar formalmente à Segurança e Medicina do Trabalho da 

CESAMA acidentes e doenças relacionadas ao trabalho com as devidas 

providências tomadas para correção das causas; 

7.9.9.  Manter equipamentos de trabalho adequados e com manutenção 

realizada operados por trabalhadores treinados em seu uso; 

7.9.10.  Informar à CESAMA os produtos químicos utilizados no processo 

mantendo cópias das FISPQ nos locais de trabalho para consultas pela 

CESAMA; 

7.9.11.  Manter os rótulos dos produtos utilizados afixados em seus recipientes, 

assim como gerar orientação formal sobre condições seguras de 

armazenamento (reações químicas, inflamabilidade, quedas, etc.); 
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7.9.12.  Verificar a necessidade do pagamento de adicional de insalubridade ou 

periculosidade pelo local de execução e/ou pelas atividades propriamente 

ditas; 

7.9.13.  Cumprir a legislação de segurança em instalações e serviços em 

eletricidade - NR-10, não permitir a realização de atividades que envolvam 

risco elétrico por pessoa não autorizada; 

7.9.14.  Cumprir a legislação de trabalho em altura - NR 35 (quando aplicável); 

7.9.15.  Cumprir a legislação de trabalho em espaços confinados – NR 33 

(quando aplicável); 

7.9.16.  Atender às exigências de toda a legislação relativa à Segurança e 

Medicina do trabalho, especialmente NR- 18- Condições e Meio Ambiente 

de Trabalho na Indústria da Construção;  

7.9.17.  Cumprir o proposto no PGR e PCMSO e demais programas destinados 

à manutenção da segurança e saúde dos trabalhadores; 

7.9.18.  Utilizar as áreas de vivência (inclusive refeitórios) da CESAMA, quando 

possível e viável, para seus funcionários ou manter permanentemente 

local adequado conforme legislação vigente, incluindo-se também a 

proteção contra intempéries; 

7.9.19.  Providenciar meios adequados para aquecimento das refeições, sendo 

proibido uso de fogareiros improvisados; 

7.9.20.  Fornecer água potável aos funcionários no local de trabalho em 

condições e quantidades adequadas ficando proibido o uso de copos 

coletivos; 

7.9.21.  Manter próximo ao local de trabalho instalações sanitárias adequadas, 

inclusive com estrutura para higienização das mãos, etc.(quando 

necessário); 

7.9.22.  Atentar para adequação de alojamentos conforme legislação vigente 

(quando necessário); 

7.9.23.  Atender às exigências das Normas de Segurança no que tange a 

rampas, plataformas de trabalho, escadas de acesso, andaimes, etc., 

assim como a movimentação de cargas; 

7.9.24.  Manter a área de trabalho organizada; 
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7.9.25.  Transportar os trabalhadores em condições adequadas conforme 

legislação vigente usando Vans, cabines suplementares, etc.; 

7.9.26.  A sinalização de segurança em vias públicas deve ser dirigida para 

alertar os motoristas, pedestres e em conformidade com as 

determinações do órgão competente; 

7.9.27.  Escavar obedecendo às normas vigentes (inclusive NBR 9061/85) 

garantindo estabilidade do talude, sinalização adequada, colocação de 

material retirado e meio de acesso/saída da escavação; 

7.9.28.  Atentar para destinação correta de resíduos sólidos e líquidos, conforme 

legislação específica; 

7.9.29.  Apresentar ao Departamento de Saúde e Segurança do Trabalho: 

7.9.30.  Mensalmente relação de funcionários atualizada; 

7.9.31.  Relação de funcionários capacitados e autorizados a trabalharem com 

instalações elétricas, trabalho em altura, espaço confinado, ou outras 

atividades e equipamentos que necessitem de mão de obra específica; 

7.9.32.  Procedimentos de trabalho considerando a prevenção de exposição aos 

riscos de atividades rotineiras; 

7.9.33.  Análises preliminares de risco de execução de tarefas não rotineiras; 

7.9.34.  Cópias dos ASOs (Atestado de Saúde Ocupacional) atualizados; 

7.9.35.  Cumprir integralmente o disposto na Lei 6.514/77 e Portaria 3.214/78 e 

demais normas vigentes do Município, Estado e Federação com relação 

à Segurança e Medicina do Trabalho, fornecendo a seus empregados, 

número suficiente de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) e de Sinalização que 

se fizerem necessários. 

7.9.36. Preencher o Relatório Diário de Obras em formato digital através de 

plataforma cedida pela Cesama 

7.9.37.  Observações: 

• Não se deve desconsiderar outras normas e/ou leis aplicáveis: 

• No termo funcionário deve-se entender trabalhadores próprios e/ou 

contratados. 
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• Para os trabalhadores ( bombeiros ) que prestarem serviços de ligação 

de esgoto sanitário, o mesmo deverá ser remumerado com percentual 

de insalubridade conforme instruções normativas e legislação vigentes, 

sendo previsto este adicional no orçamento proposto pela Cesama 

7.10. Devolver a Ordem de Serviço devidamente preenchida, inclusive com 

dados necessários para o cadastro técnico da ligação executada. 

 

8.  OBRIGAÇÕES DA CESAMA 

 

8.1 Emitir as solicitações de serviços através de Ordem de Serviço, após a 

assinatura do Contrato. 

8.2 Efetuar todos os pagamentos devidos à Contratada, nas condições 

estabelecidas. 

8.3 Fornecer as instruções necessárias à execução e efetuar todos os 

pagamentos devidos à Contratada, nas condições estabelecidas. 

8.4 Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas. 

8.5 Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade e em 

desconformidade com as especificações deste Termo de Referência. 

8.6 Exigir o cumprimento de todos os itens deste Termo de Referência, segundo 

suas especificações e prazos. 

8.7 A CESAMA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

empresa Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da empresa Contratada e de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.8 Notificar a empresa Contratada de qualquer irregularidade constatada, por 

escrito, para que seja sanada sob pena de incorrer nas sanções previstas 

neste Termo de Referência. 
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8.9 Todas as requisições e notificações trocadas entre as partes devem ser feitas 

por escrito. 

8.10.A Cesama dispobilizará uma área próxima ao Almoxarifado Santa 

Terezinha para bota-espera de material excedente das escavações realizadas, 

cabendo à Contratada a retirada e limpeza do volume depositado 

semanalmente.  

 

09. JULGAMENTO 

 

9.1 O critério de julgamento será pelo MAIOR DESCONTO, representado pelo 

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO, que irá incidir linearmente 

sobre os preços unitários dos serviços constantes no item 5.1.1 deste TR, desde 

que observadas às especificações e demais condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos. 

 

10. PENALIDADES 

 

10.1 O descumprimento de quaisquer cláusulas estabelecidas neste Termo de 

Referência sujeitará à aplicação das sanções previstas no Regulamento Interno 

de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama, conforme Art.109, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, observando o disposto nas arts 

82 a 84 da Lei nº 13.303/2016.  

10.1.1 O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeita a CONTRATADA 

ao pagamento de multa de mora 0,5% (zero vírgula cinco por cento), para cada 

dia de atraso, até o limite de 30% (trinta por cento), sobre o valor global da 

contratação. 

10.2. Pela inexecução, total ou parcial do instrumento contratual, a CESAMA 

poderá aplicar à CONTRATADA isoladamente ou cumulativamente:  

a) advertência; 
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b) multa meramente moratória, como previsto no item 10.1.1 ou multa-

penalidade de até 3% (três por cento) sobre o valor da Contratação; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a CESAMA, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

11.   EXIGÊNCIAS PARA PROPOSTA / HABILITAÇÃO  

11.1. Os documentos referentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 

Regularidade Trabalhista conforme padrão CESAMA. 

11.2. Certidão de registro do licitante e do seu responsável técnico no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) do Estado de origem. 

11.3. Prova que o responsável técnico faz parte do corpo técnico do licitante 

na data da apresentação dos documentos de Habilitação e de Proposta. 

Deverá ser comprovada esta condição como sócio, diretor, empregado, 

contratado ou através de declaração de contratação futura 

acompanhada da anuência do profissional. 

11.4. Comprovação de aptidão para desempenho da empresa (atestado 

técnico operacional) e do responsável técnico (atestado técnico 

profissional), feita através de atestado(s) de execução de serviços 

compatíveis com o objeto da licitação e especificação, fornecido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado 

no CREA, no caso de atestado profissional, atendida a quantidade 

mínimo de 300 ligações de água em ramal de ½” a 1”, sendo permitido  

a  soma de atestados 

11.4.1. A exigência da atestação técnico operacional e técnico profissional 

buscam a contratação de uma empresa experiente que possa 

executar a obra dentro dos padrões estabelecidos em projeto e 

normas técnicas. 
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12. EXIGÊNCIAS PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício 

social, sendo considerados aceitos na forma da lei, se apresentados 

através de: 

b.1) Fotocópias das Demonstrações Contábeis extraídas do Livro 

Diário com a devida numeração de página ou publicados em 

Diário Oficial ou jornal de grande circulação. 

b.2) Prova de registro na Junta Comercial, em Cartório ou no 

SPED contábil. 

b.3) Assinatura do Contador e do representante legal da Entidade 

no Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 

Exercício. 

c) Demonstração, na forma da Lei, de que possui patrimônio líquido 

mínimo de 10% do valor máximo aceitável para a contratação, ou seja, 

R$ 277.569,66 (duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e sessenta e 

nove reais e sessenta e seis centavos), devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a 

atualização por índices oficiais. 

d) Comprovação de boa situação financeira apurada através dos índices: 

d.1) Liquidez corrente maior ou igual 1,0 (um inteiro) calculado 

pela fórmula: LC = AC / PC 

Sendo LC = Liquidez Corrente, AC = Ativo Circulante e PC = Passivo 

Circulante. 
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d.2) Grau de endividamento menor ou igual (0,6)1, calculado pela 

fórmula: GE = (PC + PNC) / AT 

Sendo GE=Grau de endividamento, PC=Passivo Circulante, PNC=Passivo Não 

Circulante; e AT=Ativo Total. 

 

13. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a 

contar da data da sua assinatura. 

 

14. CONDIÇÕES GERAIS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
14.1 A Ata de Registro de Preços e suas contratações obedecerão às 

disposições da Lei Federal nº 13.303 de 30/06/2016 e alterações posteriores, 

bem como as disposições do edital e preceitos do direito privado, no que 

concerne à sua execução, alteração, inexecução ou rescisão. 

 
14.1.1 São partes integrantes da Ata de Registro de Preços e de suas 

contratações, independente de transcrição, o Aviso de Licitação, o Edital e 

seus anexos, o Termo de Referência e a proposta do licitante vencedor e seus 

anexos. 

 

14.2. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá 

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, o visto ou o registro no CREA/MG 

tanto da sua empresa como do seu responsável técnico, caso não seja sediada 

em Minas Gerais.  

 

14.3 O licitante vencedor deverá estar quite com a CESAMA, quando sediado 
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ou domiciliado no município de Juiz de Fora/MG. 

 

14.4 A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões no Contrato estabelecidos no art. 81, §1º da Lei 

Federal nº 13.303/16.  

 

14.4.1 Conforme o art. 105, inciso X, do Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da Cesama, toda prorrogação de prazo será justificada 

por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente da CESAMA 

para celebrar o Contrato. 

 

14.4.2. Sempre que for necessário acrescer ou reduzir os valores e/ou prazos 

contratuais, as modificações procedidas deverão fazer parte de aditamento a ser 

assinado pelas partes. Eventuais acréscimos nas quantidades do objeto da 

contratação, quando necessário, poderão ser admitidos desde que autorizados 

pela CESAMA, com base nos preços unitários contratados. 

 

14.4.3 A contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 

limitado a 05 (cinco) anos, de acordo com o art. 71 da Lei n.º 13.303/2016, por 

acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, observada a oportunidade e 

vantajosidade 

 

14.5 O Regime de Execução será por empreitada por preço unitário 

 
14.6 Fica reservado à fiscalização o direito de solicitar da contratada, a 

qualquer tempo, a documentação de pessoal (quadro de pessoal e carteiras 

de trabalho), de veículos (CRLV's), notas de aquisição de materiais e demais 

documentos inerentes a contratação, além daqueles mencionados neste 

Termo de Referência e seus anexos 
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15. INEXECUÇÃO E RESCISÃO DA ATA E DAS SUAS CONTRATAÇÕES 

 

15.1 No que se refere à inexecução e a rescisão da ata e de suas contratações, 

aplica-se o disposto no Manual de Convênios e de Gestão e Fiscalização de 

Contratos, parte integrante do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da Cesama (RILC). 

15.2 A inexecução total ou parcial da ata ou e de suas contratações poderá 

ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis. 

15.3 Constituem motivo para rescisão da ata e de suas contratações os 

especificados no Manual de Convênios e de Gestão e Fiscalização de Contratos, 

parte integrante do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 

da Cesama (RILC). 

15.4 A rescisão poderá ser:  

I. por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;  

II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 

contratação, desde que haja conveniência para a Cesama;  

III.  judicial, nos termos da legislação.  

15.5 A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I do item acima, deverá 

ser precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e 

ser enviada a outra parte com antecedência mínima de 45 ( quarenta e cinco ) 

dias. 

15.6 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, 

será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido regularmente 

comprovados, e no caso da Contratada poderá ter ainda direito a:  

I. devolução da garantia, quando houver;  

II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

III. pagamento do custo da desmobilização, quando houver. 
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16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 ( doze ) meses, 

contado a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do 

Município. 

16.1.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso de acordo com o art. 79 do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama (RILC), 

por acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, observada a oportunidade 

e vantajosidade.  

 

16.1.2 Prorrogada a Ata de Registro de Preços conforme disposto no art. 79 do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama (RILC), 

através da assinatura de Termo Aditivo à ata, os quantitativos também serão 

renovados até o limite originalmente registrado.  

 

16.2 Poderá aderir a Ata de Registro de Preços qualquer outra estatal regida 

pela Lei 13.303/2016 desde que devidamente comprovada a vantagem em sua 

utilização por meio da realização de pesquisa de mercado. 

 

16.2.1 O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento 

decorrente da adesão pela empresa aderente. 

 

16.2.2 Compete a estatal aderente 

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços;  

b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações;  

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas;  

 

16.3 As Estatais do município de Juiz de Fora/MG, não poderão aderir à Ata de 

Registro de Preços para suprir demandas conhecidas anteriormente à 
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publicação do edital que originou o registro de preços, salvo com a devida 

justificativa aprovada pela autoridade competente. 

 

16.4 O quantitativo total das contratações pelas empresas aderentes à Ata de 

Registro de Preços não deverá ultrapassar os limites fixados no art. 84, §§ 5º e 

6º do RILC. 

 

17. GARANTIA CONTRATUAL 

17.1 Para assegurar a plena execução do objeto contratual será exigida a 

garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato e terá seu valor 

atualizado nas mesmas condições nele estabelecidas 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 As possíveis e eventuais aquisições não estabelecem qualquer vínculo de 

natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a CESAMA e os agentes, 

prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para a 

execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única responsável por 

todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela 

e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

18.2 A CESAMA e a Contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro da contratação, nos termos do artigo 81, inciso VI, da Lei n. 13.303/16, 

por novo pacto precedido de cálculo ou de demonstração analítica do aumento 

ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de 

formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no 

mercado em geral. 

18.3 A CESAMA reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer 

produto em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 
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podendo rescindir a contratação nos termos do previsto no Manual de Convênios 

e de Gestão e Fiscalização de Contratos, do Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da Cesama (RILC), assim como aplicar o disposto no 

inciso VI do artigo 29 da Lei nº 13.303/16, sem prejuízo das sanções previstas. 

18.4 Qualquer tolerância por parte da CESAMA, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese 

alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo 

em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a CESAMA exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo. 

18.5 A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer 

encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 

prejuízos causados, de forma direta ou indireta, à CESAMA, seus servidores ou 

terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da 

omissão em executá-lo, resguardando-se à CESAMA o direito de regresso na 

hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

18.6 A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre 

dados, informações ou documentos fornecidos pela CESAMA ou obtidos em 

razão da execução do objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer 

reproduções dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu 

término. 

18.7 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 

documentos obtidos ou elaborados pela fornecedora durante a execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços serão de exclusiva propriedade da 

CESAMA, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, 

para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização da CESAMA, sob 

pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da 

legislação. 

18.8 As possíveis contratações oriundas da Ata de Registro de Preços serão 

efetivadas nos termos do artigo 80 do RILC. 
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18.9 Aplica-se a esta contratação a Lei Federal 13.303 de 30 de junho de 2016, 

e alterações posteriores, inclusive aos casos omissos, bem como a Lei nº 12.846 

– Anticorrupção, a Política Anticorrupção, o Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios, o Código de Ética da CESAMA, e a legislação municipal 

civil e ambiental aplicáveis ao objeto da contratação como também, a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018. 

18.9.1. Toda e qualquer atividade de tratamento de dados deve atender às 

finalidades e limites previstos na contratação e estar em conformidade com a 

legislação aplicável, principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 ("Lei 

Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"). 

18.10 A CESAMA, constituída na forma de empresa pública, não é contribuinte 

do ICMS, observando, portanto, o regulamento do Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (RICMS – 

SEFAZ/MG), em seu Anexo IX, Capítulo XXXVI, que dispõe: 

Art. 304-A. Na hipótese de operação tendo como destinatário pessoa 

não contribuinte do imposto, a mercadoria poderá ser entregue neste 

Estado em local diverso do endereço do destinatário, desde que no 

campo “Informações complementares” da nota fiscal constem a 

expressão “Entrega por ordem do destinatário” e o endereço do local 

de entrega. 
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19. ANEXOS 

Anexo I: Especificação Técnica da Obra 

Anexo II: Planilha Orçamentária 28.11.2024 

Anexo III: Composição BDI  

Anexo IV: Composições de Preços Unitários 28.11.2024 

Anexo V: Curva ABC 28.11.2024 

ANEXO VI – Memória de Cálculo 

ANEXO VII – Planilha Analítica 28.11.2024 
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mamaral@cesama.com.br
Assinou como responsável

Detalhe das Assinaturas

28-novembro-2024 14:32:40
JULIO WALTER SANABIO FREESZ  Assinou - E-mail: jsanabio@cesama.com.br - IP: 177.99.196.238 - Geolocalização: null, null, null, null (null) - null -
Documento de identificação: 50513605649 - Data Hora: 2024-11-28 14:32:40.0

29-novembro-2024 15:12:42
MARCELO MELLO DO AMARAL Assinou - E-mail: mamaral@cesama.com.br - IP: 177.99.196.238 - Geolocalização: null, null, null, null (null) - null -
Documento de identificação: 02432639707 - Data Hora: 2024-11-29 15:12:42.0
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